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Secretaria de Gabinete-GAP

TERMO DE FOMENTO Nº 0001/2022 (PROPOSTA Nº 0001/2022)
Processo nº.: 0490/2022
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e Associação de Proteção à Criança e
ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira (CNPJ 53.640.116/0001-51).
OBJETO: Manutenção de Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos
completos, de ambos os sexos.
VIGÊNCIA: 01/01/2022 a 31/12/2022, podendo ser prorrogado.
ORÇAMENTO:  02.11.01  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  08.243.0033.2063.000  –
Registro e Repasse de Verbas das Entidades - 3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
- 02 – Fonte de Recurso Estadual.
RECURSO FINANCEIRO: R$ 52.419,81 (Estadual)
ATO LEGAL: Lei nº 3.440, de 22/03/2022
JUSTIFICATIVA: Da análise da proposta de parceria apresentada pela  Entidade, entenderam os técnicos
ser um caso de dispensa do chamamento público. A Entidade executa atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de assistência social e está credenciada pelo órgão gestor da respectiva política pública.
ASSINATURA: 23/03/2022, com efeitos retroativos a 01/01/2022.

TERMO DE FOMENTO Nº 0002/2022 (PROPOSTA Nº 0002/2022)
Processo nº.: 0490/2022
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e Associação de Proteção à Criança e
ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira (CNPJ 53.640.116/0001-51).
OBJETO: Manutenção de Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos
completos, de ambos os sexos.
VIGÊNCIA: 01/01/2022 a 31/12/2022, podendo ser prorrogado.
ORÇAMENTO:  02.11.01  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  08.243.0033.2063.000  –
Registro e Repasse de Verbas das Entidades - 3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
- 01 – Fonte de Recurso Municipal.
RECURSO FINANCEIRO: R$ 105.745,82 (Municipal)
ATO LEGAL: Lei nº 3.440, de 22/03/2022
JUSTIFICATIVA: Da análise da proposta de parceria apresentada pela  Entidade, entenderam os técnicos
ser um caso de dispensa do chamamento público. A Entidade executa atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de assistência social e está credenciada pelo órgão gestor da respectiva política pública.
ASSINATURA: 23/03/2022, com efeitos retroativos a 01/01/2022.

TERMO DE FOMENTO Nº 0003/2022 (PROPOSTA Nº 0003/2022)
Processo nº.: 0490/2022
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e Associação de Proteção à Criança e
ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira (CNPJ 53.640.116/0001-51).
OBJETO: Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para adolescentes e jovens
em consonância a Tipificação Nacional de Serviços de Proteção Social Básica. (Aprendiz).
VIGÊNCIA: 01/01/2022 a 31/12/2022, podendo ser prorrogado.
ORÇAMENTO:  02.11.01  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  08.243.0031.2063.000  –
Registro e Repasse de Verbas das Entidades - 3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
- 01 – Fonte de Recurso Municipal .
RECURSO FINANCEIRO: R$ 226.574,99 (Municipal)
ATO LEGAL: Lei nº 3.440, de 22/03/2022
JUSTIFICATIVA: Da análise da proposta de parceria apresentada pela  Entidade, entenderam os técnicos
ser um caso de dispensa do chamamento público. A Entidade executa atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de assistência social e está credenciada pelo órgão gestor da respectiva política pública.
ASSINATURA: 23/03/2022, com efeitos retroativos a 01/01/2022.

TERMO DE FOMENTO Nº 0004/2022 (PROPOSTA Nº 0004/2022)
Processo nº.: 0490/2022
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e Associação de Proteção à Criança e
ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira (CNPJ 53.640.116/0001-51).
OBJETO: Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para adolescentes e jovens
(Projeto CARA).
VIGÊNCIA: 01/01/2022 a 31/12/2022, podendo ser prorrogado.
ORÇAMENTO:  02.11.01  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  08.243.0031.2063.000  –
Registro e Repasse de Verbas das Entidades - 3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
- 01 – Fonte de Recurso Municipal .
RECURSO FINANCEIRO: R$ 214.231,82 (Municipal)
ATO LEGAL: Lei nº 3.440, de 22/03/2022
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JUSTIFICATIVA: Da análise da proposta de parceria apresentada pela  Entidade, entenderam os técnicos
ser um caso de dispensa do chamamento público. A Entidade executa atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de assistência social e está credenciada pelo órgão gestor da respectiva política pública.
ASSINATURA: 23/03/2022, com efeitos retroativos a 01/01/2022.

TERMO DE FOMENTO Nº 0005/2022 (PROPOSTA Nº 0005/2022)
Processo nº.: 0490/2022
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e Associação de Proteção à Criança e
ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira (CNPJ 53.640.116/0001-51).
OBJETO: Manutenção de serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos
completos, de ambos os sexos.
VIGÊNCIA: 01/01/2022 a 31/12/2022, podendo ser prorrogado.
ORÇAMENTO:  02.11.01  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  08.243.0033.2063.000  –
Registro e Repasse de Verbas das Entidades - 3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
- 05 – Fonte de Recurso Federal.
RECURSO FINANCEIRO: R$ 30.000,00 (Federal)
ATO LEGAL: Lei nº 3.440, de 22/03/2022
JUSTIFICATIVA: Da análise da proposta de parceria apresentada pela  Entidade, entenderam os técnicos
ser um caso de dispensa do chamamento público. A Entidade executa atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de assistência social e está credenciada pelo órgão gestor da respectiva política pública.
ASSINATURA: 23/03/2022, com efeitos retroativos a 01/01/2022.
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